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Matéria: Mensagem 50/2017



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 44/2017
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 07/08/2017.

Solicitou-se orientação jurídica a qual enfatizou do disposto no art. 16 da Lei nº 11.350, de 2016, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias: 

Art. 16.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável.     (Redação dada pela Lei nº 12.994, de 2014)
Diante disso, alertou-se as Comissões que cabe aos membros destas devem buscar a efetiva caracterização da emergencialidade, na justificativa, alinhada à exceção feita pela lei federal acima, qual seja, a demonstração de combate a surtos epidêmicos. 


Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal e, embora o art. 16 da Lei Federal nº 11.350, de 2016 disponha que somente é permitida a contratação temporária de Agentes Comunitários de Saúde em casos em que é demostrado o combate a surtos epidêmicos, no caso concreto restou devidamente caraterizada a emergercialidade da contratação, vez que os documentos comprovam a realização do concurso público e a falta de aprovados no mesmo e a necessidade de se dar continuidade aos trabalhos de prevenção desenvolvidos na micro área nº 47, sob pena de prejuízos evidentes à saúde desta comunidade que atualmente se encontra descoberta, sem atendimento de um profissional Agente Comunitário de saúde. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 10 de agosto de 2017
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